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PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO.PSS PARA PROVIMENTO DE
CANDTDATOS À FIJNÇÃO On DTRETOR E VICE-DIR.ETOR ESCOLAR NAS T NIDADES

púBLrcAs DE ENsINo Do Mt h[tcÍrro nu TcARAPÉ-AÇu.

O Secretário Municipal de Educação do Município de Igarapé-Açu- PA no uso de suas

atribuições legais, torna público, a abertura do Processo Seletivo Simplificado r PSS, para

provimento à função de Diretor e Vice-Diretor Escolar nas unidades públicas de ensino do

Município de Igarapé-Açu.
Poderão concorrer os servidores efetivos do quadro permanente de pessoal, ocupantes do

cargo de professor do Grupo de Magistério do Município de Igarapé-Açu, sob a égide do

Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Igarapé-Açu e as Leis n" 66212010 e

n" 75012015 que estabelece o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Rede Fública
Municipal de Ensino.
Este Edital é regido pelo Decreto no 19312023, que dispõe sobre o Processo Seletivo
Simplificado para o provimento de candidatos à função de Diretor e Vice-diretor de Unidade
Escolar de acordo com os critérios técnicos de mérito e desempenho e úí outras providências.

1. DA FIINIDAMENTAçÃO:

o Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição
Federal; revoga dispositivos da Lei n" 11.494, de 20 de junho de 2007; e úí oufas
providências;

o Lei no.9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
nos incisos I e III do artigo I l;

o Resolução MEC/SAEB/CF no 01, de 28 de julho de 2023, que aprova as

metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão e dos

indicadores para fins de distribúção da complementação do VAAR às Redes Públicas
de ensino, para vigência do exercício de 2024, e aprova o indicador da Educação
Infantil para a aplicação do VAAT;

o Lei Municipal no 705, de 03 de outubro de 2012, que institui o processo de eleição
direta para direção das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino;

o Lei Municipal n" 748, de 19 de março de 2015, que dispõe sobre a alteração das

redaçõesdosartigos l',2o,9", 10, 11,13,15,20,21 e25 daLei70512012 edáoutras
providêucias;

o Lei Mnnicipal Ít 75312015, que tange sobre o Plano Municipal de Educação (PME) do
Município de Igarapé-Açu-PA, Meta 19, que assegura as condições, no pÍazo de 2 (dois) anos
paÍa a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho;

o Resolução n'02/202L-CME/GP, de 12 de maio de202l, que estabelece Normas para
Eleição Direta de Diretor e Vice-diretores das Escolas Municipais de Igarapé-Açu e dá
outras providências.
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2. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

2.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital sob a responsabilidade da

Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu, através da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED.
2.2. O Processo Seleüvo Simplificado destina-se à habilitação de candidatos para exercerem

as funções de diretor e vice-diretor nas Unidades Públicas Municipais de Ensino de Igarapé-

Açu, dentro das vagas existentes no quadro de pessoal da SEMED (Anexo I).

2.3. O Processo Seletivo Simplificado será coordenado pela Comissão Organizadora e
Executora nomeada pela Portarian" 26712023-SEMED/GS, responsável pela seleção.

2.4. Antes de se inscrever no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá observar

atentamente as prescrições deste Edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais

não poderá alegar desconhecimento.

2.5. O Processo Seletivo Simplificado será composto por 2 (duas) etapas de caráter

eliminatório:

I- Análise curricular, de forma individual;

II- Plano de trabalho administrativo e pedagógico de Gestão Escolar, por chapa.

3. DOS REQrrrSrrOS:

3.1. São requisitos obrigatórios para participar do Processo Seletivo Simplificado- PSS:

I- Ser efetivo no quadro do magistério na Rede Pública Municipal de Ensino;

II- Ser habilitado em Licenciatura Plena em Pedagogia ou licenciado na área da educação,

neste último caso, com pós-graduação em gestão escolar, inspeção, supervisão e orientação
educacional paÍa a educação básica, após de ter cumprido o estágio probatório;

III- Ser domiciliados e/ou residentes no município;

fV- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

V- Não estar em desvio de função;

VI- Não ter sofrido pena decorrente de processo administrativo no período de dois anos
que antecedem a processo seletivo;

VII- Não estar condenado ou respondendo pena a processo criminal.

4. DA TNSCRTÇÃO:

4.1. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (anexo II);

b) Registro de Identidade - RG;

c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

d) Registro do PIS/PASEP;

e) Certificado de Reservista,paÍacandidatos do sexo mascúino;
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f) Comprovante de Residência;

g) Curriculum Vitae;

h) Ato de nomeação de ingresso por efetivação;

i) Comprovação de Títulos, Cursos e Experiências;

j) Declaração de não acumulação de cargo (anexo IV);

k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;

l) Certidão de Quitação Eleitoral;

m) Duas fotos 3x4 (recentes e idênticas).

4.2. A ficha de inscrição (anexo II), o currículo, bem como os demais documentos
necessários, listados no item 3.1 deste Edital, deverão ser impressos e entregues à Comissão

Organizadora e ExecutoÍa, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, devendo mostrar,
por ocasião de sua inscrição, a documentação original, a qual será conferida e atestada pelo
servidor designado para receber a documentação dos candidatos.

4.3. O candidato deverá ter conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de preencher

os requisitos exigidos, assumindo, portanto, as consequências por eventuais erros, sendo

desconsiderados documentos com preenchimento incompleto ou de origem duvidosa.

4.4. Ao candidato, será permitida a inscrição em apenas uma função em chapa previamente
constituída de direção ou direção e vice-direção(ões) de acordo com as vagas ofertadas.

4.5. A Comissão Organizadora e Executora dispõe do direito de excluir do Processo Seletivo
Simplificado o candidato que tiver preenchido os dados de inscrição com informações
comprovadamente incorretas, incompletas, bem como se constatado posteriorrnente serem
inverídicas.

4.6. Os candidatos com deficiência deverão indicar na ficha de inscrição o tipo de sua

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Intemacional
de Doenças (CD), juntando documentação comprobatoia.

4.7. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED não se responsabilizaútpor falhas de

terceiros ou outros fatores que impossibilitem a inscrição do candidato.

5. DA ANÁLTSE C[]RRICI,]LAR:

5.1. A análise curricular, de canáter eliminatório, será realizada mediante a apreciação da
documentação comprobatória das infonnações prestadas por ocasião da solicitação de
inscrição.
5.2. Parajulgamento dos títulos de graduação e pós-graduação serão admitidas cópias com
apresentação de dos documentos originais de diplomas, certificados ou declarações de
conclusão de curso (esta última se emitida em período menor ou igual há 04 meses, emitidos
por instituições reconhecidas pelo poder público, com registro no Ministério da Educação, nas
quais, obrigatoriamente, deverão constar o nome do curso, o nível do curso e a caÍga honíria,
acompanhados do histórico escolar.
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5.3. Para os cursos de capacitação serão admitidas cópias de declarações ou certificados de

conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento, ernitidos por instituições públicas ou
privadas, nas quais, obrigatoriamente, deverão constar o nome do curso, o nível do curso, os

conteúdos do curso e a carga horrária exigida.
5.4. A comprovação da experiência profissional na iírea de atuação do cargo de inscrição do

candidato deverá ser feita por meio da apresentação de certidão ou declaração de tempo de

serviço.

6. DO PLAI\O DE TRABALHO ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DE GESTÃO
ESCOLAR:

6.1. Os candidatos aprovados na primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado estarão

aptos a participar da segunda etapa de apresentação do Plano de Trabalho Administrativo e

Pedagógico de Gestão Escolar, devendo informar no referido Plano o nome completo dos

candidatos que constituem a chapa especificando a função dos integrantes.
6.2. O Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico de Gestão Escolar é de caráter

eliminatório, terá peso de 10 (dez) pontos e nota mínima de 5 (cinco) pontos para aprovação.

6.3. O Plano de GestÊío Escolar deverá contemplar os aspectos administrativos, financeiros e

pedagógicos a serem implementados na escola em consonância com o Projeto Político
Pedagógico-PPP e deverá ser enúegue na Secretaria Municipal de Educação - SEMED no ato

da inscrição.
6.4. O Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico de Gestão Escolar será avaliado em

conformidade com os critérios disponibilizados no anexo V deste Edital.
6.5. O Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico de Gestão Escolar deverá ser

apresentado à Comissão Organizadora e Executora do Processo Seletivo Simplificado no dia e
horário estabelecido pela Comissão Organizadora e Executora.
6.6. A apresentação do Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico de Gestão Escolar é

de total responsabilidade da chapa inscrita, isentando a Comissão Organizadora e Executora
de qualquer eventualidade que venha ocolrer.

7. DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETTVO E RECI]RSOS:

7.1. O resultado parcial da análise curricular e resultado final serão publicados nos dias
estabelecidos no anexo III deste Edital, no endereço eletrônico
ht@://www.prefeituradeigarapeacu.pa.gov.br e/ou instagram da Secretaria Municipal de

Educação de Igarapé-Açu.
7.2. Serão admitidos Íecursos devidamente fundamentados e apresentados por escrito à
Comissão Organizadora e Executora, que deverão ser recebidos na Secretaria Municipal de

Educação, no período estabelecido oo anexo III deste EditâI, no horiírio das 8h às 13h.

7.3. Os resútados após a apresentação dos recursos serão publicados nos dias estabelecidos
no anexo III deste Edital.
7.4. Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos, sendo considerados
para tanto a data do protocolo de entrega no setor competente.
7.5. As chapas listadas no resultado final do Processo Seletivo Simplificado receberão
Declaração de Aprovados na Avaliação de Mérito e Desempenho para concolrer à função de

diretor e vice-diretor escolar.
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8. DO PROVIMENTO DAS VAGAS

8.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo está apto a concorrer às vagas inforrnadas

no anexo I em eleições diretas da Unidade Escolar especificada no Plano de Trabalho
Administrativo e Pedagógico de Gestão Escolar, para cumprir um mandato de 2 (dois) anos.

8.2. No período de ügência do mandato não será concedido remanejamento do nomeado,

exceto por necessidade da tnstituição.

9. DAS DTSPOSTÇÕES CAnarS:

9.1. A Aprovação do candidato no presente Processo Seletivo Simplifrcado não assegura o
direito a exercer a função de diretor ou vice-diretor, mas apenas a concoÍrer às Eleições

Diretas para o provimento da função de diretor e Vice-diretor, em observância das disposições
legais da Lei n' 70512012-PMI-GAB, Lei no 74812015-PMI-GAB e outras legislações
pertinentes.
9.2. O candidato obriga-se a manter afi;oiLizado seu endereço junto a Prefeitura de Igarapé-
Açu, durante o período de validade do Processo Seletivo SimpliÍicado.
9.3. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se os atos

decorrentes da inscrição.
9.4. Os casos omissos do Processo Seletivo Simplificado, não previsto neste Edital, serão

resolvidos pela Comissão Organizadora e Executora.
9.5. Caberá ao Conselho Municipal de Educação definir em ato norrnativo específico para este

fim, os demais procedimentos operacionais necessários para arealizaçáo do pleito eleitoral de
que hata o presente Edital.
9.6. A homologação do Processo Seletivo Simplifrcado será feita pela Prefeitura Municipal de

Igarapé-Açu, em até 10 (dez) dias, contados da publicação do resultado final.
9.7 . A Comissão Organizadora e Executora legahnente nomeada pelo Poder Executivo atavés
da Portaria n' 267 /2023-SEMED/GS, composta por:

'/ Presidente- Ariadna do Socorro Lira de Lima
cPF-17.666.23.62-04

,/ Membro- Leidiane Paiva da Silva Santos
cPF-740.352.s82-s3

{ Membro- Degivane Lima Magalhães
/ cPF- 818.691.692-04

Secretaria Municipal de Educação de
dois mil e ünte e três.

aos 25 dias do mês de setembro do ano de

J
de Educação.

ne 00212021-GP/PMI
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ANEXO r - QUADRO DE VAGAS
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ESCOLA§ MT]hIICIPAIS FrrNÇÃo VAGA§

Unidade Municipal de Educação de Educação
Infantil "Prof Tércia Barros'

Diretor(a) 01

Vice-Diretor(a) 01

Escola Municipal "Prof llta Maria de Souza
Rodrigues

Diretor(a) 01

Vice-Diretor(a) 0r

Vice-Diretor(a) 01

Escola Municipal "ProÍ' Cícera Lima"
Diretor(a) 01

ViceDiretor(a) 01

Escola Municipal 66Prof Odete Barbosa
Marvão'

Diretor(a) 01

Vice-Diretor(a) 01

Vice'Diretor(a) 01

Escola Municipal "Manoel Henrique da
Rocha'

Diretor(a) 0l

Vice-Diretor(a) 01

Escola Municipal *Germano Melo'

Diretor(a) 01

Vice-Diretor(a) 0l

Vice-Diretor(a) 01
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ANEXO II. FICIIA DE INSCRIÇÃO

Número:

Nome:

Filiação: Pai .............

Data de Nascimento:

Endereço:

Bairro:

. Mãe:

.l .......... Cidade:

..........Cidade:

Telefone: E-mail: ..

RG: Órgão Expedidor: .... CPF:.......

Título: ........2ona: ......... Seção: ....................

Escola em que atua: ......... .... Função:

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, assumo total
responsabilidade dos dados declarados nesta ficha de inscrição.

Declaro, ainda, que tenho coúecimento do Edital bem como todas as condições do
mesmo.

Formação Acadêmica:

( )Graduação ( )Especialização ( )Mestrado ( )Doutorado

Pessoa com Deficiência:

Tipo: CID:..........

Local e Data: .........

EDITAL. N'OO2/2O23.SEMED/GS, DE 25DE SETEMBRO DE 2023

Comprovante de Inscrição:

Nome:

Número:

Assinatura da Comissão Organizadora e Executora
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AI\EXO III _ ETAPAS DO PROCESSO
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PERÍODO ESPECTF'ICAÇÃO

2510912023 Publicação do Edital N" 002/2023-SEMED/GS.

02 a 1611012023 Entrega das Fichas de Inscrições e documentos necessários.

16 a3llt0/2023 Entrega do Plano de trabalho administrativos e pedagógicos de
Gestão Escolar.

23 a3lll0/2023 Apresurtação do Plano de trabalho adminisfrativo e pedagógico de
Gestão Escolar.

0ytt/2023
Publicação da lista com o resultado das direções aprovadas no site

oficial da Prefeitura Municipal e/ou instagram da Secretaria
Municipal de Educação- SEMED.

06 e07llll2023 Período para interposição de recursos contrários ao resultado.

09111/2023 Respostas dos Recursos conffários ao resultado.

toltU2023
Homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado.
Publicação no site oficial da Prefeitura Municipal e/ou instagram da

Secretaria Municipal de Educação-SEMED.
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AI\EXO rV - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO

Eu, declaro paÍa os

devidos fins, junto aos órgãos administrativos dessa municipalidade, que não exerço em

regime de acumulação, neúum outro cargo no âmbito dos serviços públicos Federal,

Estadual ou Municipal, salvo os passíveis de acumulação, conforme alíneas a e á, inciso XVI,

art.37 da Constituição FederaVSS.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Igarapé-Açu, PA, em.......de de2023.

Assinatura do Responsável
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AryExo v - cRrTERros DE AYALTAÇÃo Do pLArlO DE TRABALHO
ADMIMSTRATTVO E PEDAGÓCTCO DE GESTÃO ESCOLAR

SERÃO AVALIADOS OS SEGUINTES CRITERIOS NO PLAI\O DE
TRABALHO ADMINISTRATIVO E PEDACóCTCO DE GESTÃO ESCOLAR:

1. Os objetivos e estratégias a serem alcançados como gestor escolar;

2. A avaliação diagnóstica (de aprendizagem e administrativa) da escola;

3. As esffatégias de gestão, liderança e motivação paÍa: gerir os recursos humanos, garantir
o desempeúo dos servidores com qualidade, estimular o bom relacionamento entre os
membros da equipe escolar, garantir um ambiente agradável e otimizar os serviços da
escola;

4. Estratégias para coordenar a elaboração ou reelaboração e avaliação do Projeto Político
Pedagógico-PPP da escola;

5. Estratégias e ações para as famílias (orientar na educação dos seus filhos, envolver as
famílias nas ações da escola, buscar a satisfação das famílias com o atendimento da
escola, garantir a comunicação com os pais e envolver a comunidade escolar na busca
pela qualidade da educação);

6. Estratégias referentes à assiduidade dos alunos: período de veriÍicação, número de faltas
que despertarâaaçio, estratégias diante das faltas;

7. Estratégias para garantir o planejamento coletivo da escola: periodicidade do
planejamento; acompanhamento para garantir que o planejado esteja sendo executado em
sala de aula; procedimentos diante da dificuldade ou descumprimento do planejado ou
das orientações dadas;

8. Estratégias para garantir o cumprimento dos 200 dias letivos do calendrírio escolar e as
horas-aula estabelecidas;

9. Estratégias para promover a prestação de contas para a comunidade escolar, dos
resultados daaprendizagem e dos serviços da escola;

10. Estratégias de trabalho junto à coordenação pedagógica da escola;

11. Estratégias para incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras,
que visem combater as dificuldades de aprenüzagem e de trabalho, diagnosticadas na
escola;

12. Eshatégias paÍa melhorar o funcionamento da unidade escolar considerando as atividades
pedagógicas, político-institucional, administrativo-f,rnanceiras, de pessoal e relacional.
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